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R E S O L U Ç Ã O  m  644 - DE 11 DE S E T E M B R O  DE 1989

EMENTA: H o m o l o g a  os t e r m o s  de c o m p r o m i s s o  n-

P I- 1 7 2  e PI 217, c e l e b r a d o s  en tre  a 

UFPA e a CAPES.

0 RE I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  FE DE RA L DO PARÁ, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  

Geral, e em c u m p r i m e n t o  as d e c i s õ e s  do e g r e g i o  C o n s e l h o  Su p er i o r  

de A d m i n i s t r a ç a o , em s e s s ã o  r e a l i z a d a  no dia 11.09.89, p r o mu Ig a 

a segu i nte

R E S L U C A

Art Fica h o m o l o g a d o  os t e r m o s  de c o m p r o m i s s o  n-s. PI -1 72  e 

PI-217, c e l e b r a d o s  e n t r e  a U n i v e r s i d a d e  Federal do Para 

(UFPA) e a C o o r d e n a ç a o  de A p e r f e i ç o a m e n t o  de Pessoal de 

NiveI S u p e r i o r  (CAPES), O b j e t i v a n d o  a c o n c e s s ã o  de auxi- 

1 ios d e n t r o  dos P r o g r a m a s  de I n f r a - E s t r u t u r a  e C o n s ol i-  

d a ça o r e s p e c t i v ã m e n t e , t u d o  de c o n f o r m i d a d e  co m  o c o n s 

t a n t e  nos a u t o s  do P r o c e s s o  n- 6 . 0 Ó 3 / 8 9 - U F P A .

Art. 2^ Esta R e s o l u ç ã o  p a s s a  a vi ger a p ar t i r  da data  de sua a- 

p r o v a ç a o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para, em 

11 de s e t e m b r o  de 1989-

Dr. N IL S O N  P I NI Ü DE O L I V E I R A  

Re i to r 

Pres  i dente 

do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç a o

GEU 103.001.024-5


